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DIARIO DE LEILOES

Instituto Nacional de Leiloeiros, Ciéncia e Tecnologia INNLEI

EDITAL DE LEILAO PUBLICO “ONLINE” VARA UNICA DA COMARCA DE
SANTA ADELIA/SP

O DR. (A) Matheus Tauan Volpi, MM. Juiz (a) de Direito da Vara Unica da
Comarca de Santa Adélia/SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos que o presente
edital virem ou conhecimento dele tiverem, e interessar possa, que, por intermédio
do LEILOEIRO OFICIAL Anderson Lopes de Paula, Matricula 1.083, com sede
em Sdo Paulo SP a Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729 5° andar — Itaim Bibi — CEP
04538-905 e escritério em Ribeirdo Preto SP a Av. Braz Olaia Acosta, 727 5° andar
— Jd. Califérnia — CEP 14026-040, fard realizar LEILAO PUBLICO JUDICIAL
ELETRONICA, para alienac@o do (os) bem (ns) abaixo descrito (os), pela maior
oferta, no estado de ocupagio e conservacdo em que se encontra (am), regendo-se o
presente leildo pelo artigo 882 do CPC, e demais disposi¢des legais vigentes, bem
como, as condi¢des estabelecidas neste edital e eventuais anexos. Salienta-se que os
bens serdo apregoados pelo preco minimo que o Juizo fixar (artigos 881 e 886, II,
CPC), considerando-se vil o preco inferior a0 minimo estipulado pelo juiz e
constante deste Edital.

Os lances deverdo ser ofertados via "internet online", pelos licitantes que se
cadastrarem no portal do leiloeiro https://www.e-leiloeiro.com.br/ e encaminharem
os documentos exigidos pelo (os) leiloeiro (0s) em seus exatos termos, em até 48
(quarenta e oito) horas de antecedéncia do hordrio de encerramento indicado no
presente edital.

Serdo aceitos os lancos para o primeiro leildo através do portal www.e-
leiloeiro.com.br a partir da efetiva da publicacdo deste edital, até o dia 02 de juho
de 2026 as 14h30min (Horério de Brasilia/DF). (Data oficial da realiza¢do e
encerramento do 1° leildo) e ainda, enquanto sobrevier lances.

Nio havendo licitante que ofereca prego maior ou igual ao da avaliacdo, serd
iniciada a realizagdo do segundo leildo, pelo lance minimo, que se manterd aberto a
lances até o dia 23 de julho de 2026 até 14h30min (Horério de Brasilia/DF).
(Data oficial da realizacdo e encerramento do 2° leilao) e ainda, enquanto sobrevier
lances.

Fica o leiloeiro ou pessoa por ela designada autorizada a constatarem a atual
situag@o do (s) bem (ns) penhorado (s), bem como fotografé-los e ainda investigar e
solicitar certiddes em cardter de URGENCIA do (s) bem (ns) nas Prefeituras
Municipais, Detran/CIRETRAN, Cartérios de Registro de Iméveis e/ou Tabelides,
INCRA e etc., e ainda outros érgdos publicos que se fizerem necessdrios e demais
credores.

ARREMATACAO/ADJUDICACAO: Os bens serdo alienados pelo maior lance, e
serdo apreciados pelo Juiz do processo respectivo, que, aceitando, determinard a
lavratura do auto. O pagamento deverd ser feito de uma tnica vez, em até 24 horas
ap0s ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. O Juiz, ainda, poderd indeferir
quaisquer pedidos se verificado fraude ou lance vil, considerando as condig¢des e
peculiaridades de cada bem e histérico processual.

LANCE MINIMO: Os bens poderdo ser arrematados por quem oferecer o maior
lance, excluido o prego vil, jd fixado em valor inferior a 60% (sessenta por cento) do
valor de avaliagdo atualizado de acordo com art. 891 do CPC. Nas hipdteses de
imével de incapaz o valor minimo ndo poderd ser inferior a 80% (oitenta por cento)
da avaliagdo, de acordo com artigo 896 do mesmo diploma legal. A atualizagido
deverd ser pela Tabela Prdtica do Tribunal de Justica para os débitos judiciais
comuns. Até o inicio do leildo, o interessado podera apresentar, diretamente em
juizo, proposta de aquisi¢do por preco ndo inferior a avaliagdo, observado o disposto
no art. 895, do Cédigo de Processo Civil.

PARCELAMENTO: Caso haja interessado em adquirir o bem penhorado em
prestacdes poderd apresentd-la nos termos do Art. 895 do CPC.

ONUS: Aos interessados em arrematar bens iméveis e veiculos automotores, fica
esclarecido que arcardo com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre os bens,
exceto os relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o dominio

util ou a posse, os quais sub-rogam-se sobre o respectivo preco, ji que a
arremata¢do de bem em hasta puiblica é considerada como aquisi¢do origindria,
inexistindo relagdo juridica entre o arrematante e o anterior proprietdrio do bem
(aplica¢@o do artigo 130, pardgrafo tnico, do CTN). Caberd a parte arrematante
indicar nos autos referidos débitos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da carta de
arrematacdo a fim de que seja retido de eventual valor remanescente da execugio e
paga a divida ou, inexistindo valores, seja expedido oficio ao 6rgdo publico
competente a fim de promover a cobranga e/ou inscrever a divida em divida ativa,
em responsabilidade do anterior proprietario.

DISPOSICOES FINAIS: A participagio no presente leildo publico implica, na
concordancia e aceitagdo de todos os termos e condi¢des deste "Edital de Leilao
Publico", bem como submissdo as demais obrigagdes legais vigentes, no momento
em que for dado o lance. Os arrematantes serdo responsdveis pela fidelidade e
legitimidade das informacdes e documentos apresentados. No caso de o
arrematante desistir da arrematagdo ou ndo efetuar os pagamentos devidos, poderdo
ser convocados para exercer o direito os demais langadores, sucessivamente, na
ordem decrescente e pelos seus respectivos lances. Qualquer informagdo poderd ser
obtida no escritério da Organizagdo Confianca, Av. Braz Olaia Acosta, 727 Cj. 510
Jd. Califérnia Ribeirdo Preto SP, ou através dos telefones: (16) 3515-8000, (16)
98240-8000, ou ainda, através do e-mail: atendimento @e-leiloes.com.br.

A leiloeira ora designada encontra-se em consonancia a nomeagdo dos auxiliares de
justica do Tribunal de Justica do Estado de Sdo Paulo.

PROCESSO N* 0000040-72.2022.8.26.0531

Classe — Assunto: Cumprimento de sentenca — Alienacio Judicial

Exequente: Fabiana Benedita Canossa

Executado: Edilson Aratjo da Silva

Localizacao do (s) bem (ns) penhorado (s): Rua Maximo Furlan, n® 135, Santa
Adélia/SP.

Descriciio do (s) bem (ns) penhorado (s): Matricula n® 9.701 — Cartério de
Registro de Iméveis da Comarca de Santa Adélia/SP: Casa construida de tijolos,
laje pré-moldada, revestimento em reboco, com azulejos na cozinha, banheiros e
lavanderia, pintada com ldtex e piso de cerdmica padrdo alto de qualidade em toda
drea. Possui muros com 2,50 metros de altura com sistema de seguranga (cimeras e
cerca eletrificada). Area de 205,22m2. Residéncia - Area 150,96 m?2.

Trata-se de um imével urbano, idade aparente de 10 ano de construgdo, possui sala
de jantar, uma sala de visita, uma cozinha com balcdo de granito e armdrios
embutidos, um banheiro social, trés dormitérios, dos quais um € tipo “suite”, uma
drea com lavanderia nos fundos, uma pequena drea de lazer com churrasqueira de
tijolos a vista com cobertura de estrutura metdlica e telhas em policarbonato, uma
garagem com portdo eletronico na frente. Cadastro municipal n°®
148.163.12.0135.01. Estado de conservagdo: o imével estd em 6timas condi¢des no
geral, pequenas fissuras encontradas em um dos quartos e inicio de umidade em
duas partes na garagem.

Total da Avaliacdo: R$ 410.812,50 (Quatrocentos e dez mil, oitocentos e doze
reais e cinquenta centavos)

Lance Minimo (60%): R$ 246.487,50 (Duzentos e quarenta e seis mil,
quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

Link: www.e-leiloeiro.com.br

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados ¢ passado o presente
Edital, que serd publicado e, assim sendo o costume, afixado no lugar habitual da
respectiva vara. E, caso as partes ndo sejam encontradas para intimagéo, ficam
através deste, devidamente intimadas da designagio supra. Santa Adélia 21 de maio
de 2026. Eu, ........... Anderson Lopes de Paula (Leiloeiro Oficial matr. 1083),
digitei e imprimi. Eu, ... . Sueli Aparecida dos Santos Novelini (Escrevente
Técnico Judicidrio) conferi.

COMUNICADO: Nenhuma empresa tem autorizagao legal para realizar leiloes. Somente leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial pode ser contratado para essa finalidade, tratando-se de exercicio personalissimo de

fungéo publica delegada.

A profissdo do leiloeiro sera exercida mediante matricula concedida pela Junta Comercial (art. 1°, Decreto n® 21.981/1932), bem como que o leiloeiro devera exercer pessoalmente suas fungdes, ndo podendo delega-las,
exceto nos casos de moléstia ou impedimento ocasional, que podera delegar ao seu preposto (art. 11, Decreto n° 21.981/1932), e nos casos de auséncia de preposto habilitado, nos leildes ja anunciados, podera ser

substituido por outro leiloeiro de sua escolha (art. 13, Decreto 21.981/1932).
Informamos que o preposto também devera ser inscrito na Junta Comercial (art. 12, Decreto 21.981/1932).

o Para saber se um leiloeiro é oficial e matriculado na Junta Comercial do Estado, consulte as listas disponiveis nos sites institucionais.

« Nunca faga depdsitos ou pagamentos a qualquer pessoa que nao seja o leiloeiro oficial matriculado.

Esta pagina é produzida no Instituto Nacional de Leiloeiros, Ciéncia e Tecnologia INNLEI com circulagéo eletronica na rede mundial de computadores.
AUTENTICIDADE DA PAGINA. A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo portal https:/innlei.org.br.
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	DIÁRIO DE LEILÕES Instituto Nacional de Leiloeiros, Ciência e Tecnologia INNLEI
	EDITAL DE LEILÃO PUBLICO “ONLINE” VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA ADÉLIA/SP
	O DR. (A) Matheus Tauan Volpi, MM. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de Santa Adélia/SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, e interessar possa, que, por intermédio do LEILOEIRO OFICIAL Anderson Lopes de Paula, Matrícula 1.083, com sede em São Paulo SP a Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729 5º andar – Itaim Bibi – CEP 04538-905 e escritório em Ribeirão Preto SP a Av. Braz Olaia Acosta, 727 5º andar – Jd. Califórnia – CEP 14026-040, fará realizar LEILÃO PÚBLICO JUDICIAL ELETRÔNICA, para alienação do (os) bem (ns) abaixo descrito (os), pela maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra (am), regendo-se o presente leilão pelo artigo 882 do CPC, e demais disposições legais vigentes, bem como, as condições estabelecidas neste edital e eventuais anexos. Salienta-se que os bens serão apregoados pelo preço mínimo que o Juízo fixar (artigos 881 e 886, II, CPC), considerando-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e constante deste Edital. 
	Os lances deverão ser ofertados via "internet online", pelos licitantes que se cadastrarem no portal do leiloeiro https://www.e-leiloeiro.com.br/ e encaminharem os documentos exigidos pelo (os) leiloeiro (os) em seus exatos termos, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência do horário de encerramento indicado no presente edital.
	Serão aceitos os lanços para o primeiro leilão através do portal www.e-leiloeiro.com.br a partir da efetiva da publicação deste edital, até o dia 02 de juho de 2026 às 14h30min (Horário de Brasília/DF). (Data oficial da realização e encerramento do 1º leilão) e ainda, enquanto sobrevier lances.
	Não havendo licitante que ofereça preço maior ou igual ao da avaliação, será iniciada a realização do segundo leilão, pelo lance mínimo, que se manterá aberto a lances até o dia 23 de julho de 2026 até 14h30min (Horário de Brasília/DF). (Data oficial da realização e encerramento do 2º leilão) e ainda, enquanto sobrevier lances.
	Fica o leiloeiro ou pessoa por ela designada autorizada a constatarem a atual situação do (s) bem (ns) penhorado (s), bem como fotografá-los e ainda investigar e solicitar certidões em caráter de URGÊNCIA do (s) bem (ns) nas Prefeituras Municipais, Detran/CIRETRAN, Cartórios de Registro de Imóveis e/ou Tabeliões, INCRA e etc., e ainda outros órgãos públicos que se fizerem necessários e demais credores.
	ARREMATAÇÃO/ADJUDICAÇÃO: Os bens serão alienados pelo maior lance, e serão apreciados pelo Juiz do processo respectivo, que, aceitando, determinará a lavratura do auto. O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. O Juiz, ainda, poderá indeferir quaisquer pedidos se verificado fraude ou lance vil, considerando as condições e peculiaridades de cada bem e histórico processual.
	LANCE MINIMO: Os bens poderão ser arrematados por quem oferecer o maior lance, excluído o preço vil, já fixado em valor inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizado de acordo com art. 891 do CPC. Nas hipóteses de imóvel de incapaz o valor mínimo não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) da avaliação, de acordo com artigo 896 do mesmo diploma legal. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. Até o início do leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação, observado o disposto no art. 895, do Código de Processo Civil.
	PARCELAMENTO: Caso haja interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentá-la nos termos do Art. 895 do CPC.
	ÔNUS: Aos interessados em arrematar bens imóveis e veículos automotores, fica esclarecido que arcarão com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre os bens, exceto os relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio
	útil ou a posse, os quais sub-rogam-se sobre o respectivo preço, já que a arrematação de bem em hasta pública é considerada como aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130, parágrafo único, do CTN). Caberá à parte arrematante indicar nos autos referidos débitos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da carta de arrematação a fim de que seja retido de eventual valor remanescente da execução e paga a dívida ou, inexistindo valores, seja expedido ofício ao órgão público competente a fim de promover a cobrança e/ou inscrever a dívida em dívida ativa, em responsabilidade do anterior proprietário.
	DISPOSIÇÕES FINAIS: A participação no presente leilão público implica, na concordância e aceitação de todos os termos e condições deste "Edital de Leilão Público", bem como submissão às demais obrigações legais vigentes, no momento em que for dado o lance. Os arrematantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. No caso de o arrematante desistir da arrematação ou não efetuar os pagamentos devidos, poderão ser convocados para exercer o direito os demais lançadores, sucessivamente, na ordem decrescente e pelos seus respectivos lances. Qualquer informação poderá ser obtida no escritório da Organização Confiança, Av. Braz Olaia Acosta, 727 Cj. 510 Jd. Califórnia Ribeirão Preto SP, ou através dos telefones: (16) 3515-8000, (16) 98240-8000, ou ainda, através do e-mail: atendimento@e-leiloes.com.br.  A leiloeira ora designada encontra-se em consonância a nomeação dos auxiliares de justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
	PROCESSO Nº 0000040-72.2022.8.26.0531  Classe – Assunto: Cumprimento de sentença – Alienação Judicial   Exequente: Fabiana Benedita Canossa  Executado: Edilson Araújo da Silva   Localização do (s) bem (ns) penhorado (s): Rua Máximo Furlan, nº 135, Santa Adélia/SP.  Descrição do (s) bem (ns) penhorado (s): Matrícula nº 9.701 – Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Adélia/SP: Casa construída de tijolos, laje pré-moldada, revestimento em reboco, com azulejos na cozinha, banheiros e lavanderia, pintada com látex e piso de cerâmica padrão alto de qualidade em toda área. Possui muros com 2,50 metros de altura com sistema de segurança (câmeras e cerca eletrificada). Área de 205,22m². Residência - Área 150,96 m².   Trata-se de um imóvel urbano, idade aparente de 10 ano de construção, possui sala de jantar, uma sala de visita, uma cozinha com balcão de granito e armários embutidos, um banheiro social, três dormitórios, dos quais um é tipo “suíte”, uma área com lavanderia nos fundos, uma pequena área de lazer com churrasqueira de tijolos a vista com cobertura de estrutura metálica e telhas em policarbonato, uma garagem com portão eletrônico na frente. Cadastro municipal nº 148.163.12.0135.01. Estado de conservação: o imóvel está em ótimas condições no geral, pequenas fissuras encontradas em um dos quartos e início de umidade em duas partes na garagem.   Total da Avaliação: R$ 410.812,50 (Quatrocentos e dez mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos)   Lance Mínimo (60%): R$ 246.487,50 (Duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)  Link: www.e-leiloeiro.com.br
	E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é passado o presente Edital, que será publicado e, assim sendo o costume, afixado no lugar habitual da respectiva vara. E, caso as partes não sejam encontradas para intimação, ficam através deste, devidamente intimadas da designação supra. Santa Adélia 21 de maio de 2026. Eu, ........... Anderson Lopes de Paula (Leiloeiro Oficial matr. 1083), digitei e imprimi. Eu, ........... Sueli Aparecida dos Santos Novelini (Escrevente Técnico Judiciário) conferi.
	COMUNICADO: Nenhuma empresa tem autorização legal para realizar leilões. Somente leiloeiro oficial inscrito na Junta Comercial pode ser contratado para essa finalidade, tratando-se de exercício personalíssimo de função pública delegada. A profissão do leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pela Junta Comercial (art. 1º, Decreto nº 21.981/1932), bem como que o leiloeiro deverá exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, exceto nos casos de moléstia ou impedimento ocasional, que poderá delegar ao seu preposto (art. 11, Decreto nº 21.981/1932), e nos casos de ausência de preposto habilitado, nos leilões já anunciados, poderá ser substituído por outro leiloeiro de sua escolha (art. 13, Decreto 21.981/1932). Informamos que o preposto também deverá ser inscrito na Junta Comercial (art. 12, Decreto 21.981/1932).
	Para saber se um leiloeiro é oficial e matriculado na Junta Comercial do Estado, consulte as listas disponíveis nos sites institucionais.
	Nunca faça depósitos ou pagamentos a qualquer pessoa que não seja o leiloeiro oficial matriculado.
	Essas são as medidas mais importantes para evitar ser vítima de leilões fraudulentos. http://www.institucional.jucesp.sp.gov.br/tradutores-leiloeiros.html
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